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Procuradoria Juridica

Parecer n°® 045/2002.

Projeto de Lei n° 069/02, de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, que autoriza a alienagdo de
imoével, por doagao, a CDHU.

Parecer:

O art. 19, da LOM., na alinea “b", do inciso VI,
dispée caber & Camara Municipal autorizar a alienagao de bens municipais
iméveis.

A presente doagio decorre de convénio a ser
firmado com a CDHU para a implantagéo de programa de construgao de casas
populares destinadas a populagéo de baixa renda

O Municipio pode fazer doacdo de bens iméveis
desafetados do uso publico para incentivar construgdes de interesse local e
conveniente & comunidade, dispensado o certame licitatério em caso de
interesse publico devidamente justificado.

Assim, evidenciado o interesse publico e ndo
havendo restricdo com relagdo a regularidade da area, nada impede que 0
Poder Executivo se utilize deste instituto para promover a utilizagéo do referido
imével municipal.

Pelo exposto, nada obsta a continuidade do
processo legislativo, apés os pareceres das competentes comissdes de mérito.

Votorantim, SP., 20 de junho de 2002.
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